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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ip7s 

rDE 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA*®OS 
SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOGISTICA E EXECUÇÃO DE EVENTOS 
JUNTO A SECRETIA DA CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL/CE. 

2. QUADRO DE ORGANIZAÇÃO DOS LOTES: 

LOTE 01— INFRAESTRUTURA 1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

PALCO MÉDIO PORTE - Locação de Palco em estrutura de 
alumínio, medindo 12m de frente por 6m de fundo, com im 
de altura do chão ao piso e pé direito com 4m, estrutura para 

UNID/ 
1 Ornamentação e Iluminação em alumínio Q30 de 8m de 

DIÁRIA 
largura por 6m de fundo, piso coberto por carpete preto ou 
graflt, duas escada, com fechamento completo em tomo do 
palco com tecido Oxford Plissado.  
PALCO MINE PORTE - Locação de Palco, medindo 4m de 
frente por 2m de fundo, com 0,5m de altura do chão ao piso, 

UNID/ 
2 revestido por carpete, na cor grafite, escada de acesso, com 

DIÁRIA 
fechamento completo em tomo do palco em tecido Oxford 
Preto.  
CAMARIM TIPO - Locação de camarim montado em 
alumínio e ortonome, com 4m de frente por 4m de fundos 
coberto com toldo de 5m de frente por 5m de fundo, montado UNID/ 

3 
em estrutura tubular, piso elevado, mobília simples, coberto DIÁRIA 
em lona tipo nightday, piso revestido em carpete cinza, 
climatizado com banheiro.  
BOXTRUSS 	- 	Estrutura 	de 	Box 	para 	montagem 	de 

4 Backdrops, Grides, Suporte de Iluminação, sonorização e M2  150 
Painel de Led  
PASSARELA - locação de passarela em T ou 1 medindo 6m 

UNID/ 
5 por 8m montada em ferro galvanizado e compensado de 

DIÁRIA 
1 Smm fechada nas laterais acarpetada na cor vermelha. 

LOTE 02— INFRAESTRUTURA II  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - Locação de 
sistema de som de médio Porte com 1 mesa de som digital de 
mínimo 32 canais, 4 caixas acústicas subgraves, 8 caixas 
acústicas 	médio, 	02 	amplificadores 	5000 	RMS, 	02 
amplificadores 3200 RMS, 02 amplificadores 1200 RMS, 02 
processadores de frequência, 02 monitores 800 watts passivo, 
02 monitores 1000 watts, 06 canais de ear fone com 06 fones UNID/ 

2 
porta pro, 01 cubo de guitarra de 200w, 01 cabeçote para DIÁRIA 
contrabaixo de 2000W, 02 microfones 	sem fio, 01 	kit 
microfone para bateria tipo super lux (09 microfones), 01 kit 
microfone para sopro (03 microfones ), 16 microfones, 02 
monitores de comunicação P.A / monitor, 01 amplificadores 
4000 RMS, 02 amplificadores 3200 RMS, 01 amplificadores 
1200 RMS, 12 pedestais, 08 direct box ativo, 01 bateria corpo.  
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Sistema de AC compatível com equipamento solicitado com 
proteção 	emborrachado, 	com 	tensão 	de 	220 	e 	110V, \3 LS 
aterramento com vara de cobre de 1,5 metros. \ 17 
SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - locação de 
sistema de som composta de 01 mesa de som de 16 canais 
máster, equalizador gráfico estéreo 1/3/8 "Q" constante, 04 
canais de Gates, sistema de PA com 03 vias ativas, compostas 
de 04 caixas acústicas subgraves, 04 caixas acústicas médios, 
01 amplificador de 4000 W RMS 02 ohms, 01 amplificador de 

UNID/ 
2 3200 W RMS 02 ohms, 01 amplificador de 1200 W RMS, 02 DIÁRIA 

monitores 800 watts passivo, 01 amplificador de 3200 W 
RMS, 01 microfone sem fio, 03 microfones dinâmicos para 
voz , 4 pedestais, CD player,08 direct box, sistema de AC 
compatível 	com 	equipamento 	solicitado 	com 	proteção 
emborrachado, com tensão de 220 e 110V, aterramento com 
vara de cobre de 15 metros.  
SONORIZAÇÃO DE MINI PORTE - locação de sistema de 
som composta de 01 mesa de som de 12 canais máster, 
equalizador gráfico estéreo 1/3/8 "Q" constante, 04 canais de 
Gates, sistema de PA com 03 vias ativas, compostas de 02 
caixas acústicas subgraves, 02 caixas acústicas médios, 01 
amplificador de 4000 W RMS 02 ohms, 01 amplificador de 

UNID/ 
3 3200 W RMS 02 ohms, 01 amplificador de 1200 W RMS, 01 

DIÁRIA 
6 

monitores 800 watts passivo, 01 amplificador de 3200 W 
RMS, 01 microfone sem fio, 03 microfones dinâmicos para 
voz, 2 pedestais, CD player, 06direct box, sistema de AC 
compatível 	com 	equipamento 	solicitado 	com 	proteção 
emborrachado, com tensão de 220 e 110V, aterramento com 
vara de cobre de 1,5 metros.  
ILUMINAÇÃO COLORIDA DE GRANDE PORTE - 
Locação de sistema de iluminação com grid de grande porte 
de acordo com as dimensões do palco de grande porte sendo 
—20 Moving Light Beam, 12 PAR #5 s/ Gelatina, 14 moving UNID/ 
Light wash, 12 Ribaltas, 2 Canhões seguidores, 48 Par leds DIÁRIA 
20w RGBWA, 12 Refletores de Lcd 20w, 4 Mini Brutts, 2 
ventiladores, duas maquinas de Fumaça, Mesa Comando MA 
ou similar, 6 Módulos Potência, Cabos e Conectores.  
ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE - 
Locação de sistema de iluminação com grid de pequeno porte 
de acordo com as dimensões do palco de pequeno porte UNID/ 

5 sendo - 24 Refletores PAR 64 s/ Gelatina, 10 Set Light, 14 DIÁRIA 2 
moving Light, 4 Mini Brutts, 2 ventiladores, duas maquinas de 
Fumaça 	Mesa Comando, 4 Módulos Potência, Cabos e 
Conectores.  
ILUMINAÇÃO COLORIDA DE MINE PORTE - locação 
de sistema de iluminação com grid de pequeno porte de UNID/ 

6 acordo com as dimensões do palco de pequeno porte sendo 
- DIÁRIA 

12 Refletores PAR LED 3w, 01 maquinas de Fumaça com 
Mesa Comando, 2 Módulos Potência, Cabos e Conectores.  
ILUMINAÇÃO BRANCA DE MEDIO PORTE - Locação 
de sistema de iluminação branca de médio porte - 12 UNID/ 

4 
refletores HQI 400w de potência, 10 refletores de lcd 20w DIÁRIA 
para áreas externas.  

8 ILUMINAÇÃO BRANCA DE MEDIO PORTE - Locação UNID/ 4 
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de sistema de iluminação branca de pequeno porte - 4 
refletores HQI 400w de potência e 4 set light de 500w para 
áreas externas. 

DIÁRIA  

 ' ,Yr 	\' 
GERADOR DE ENERGIA - Locação de grupos de 
geradores móveis, com capacidade mínima de 180 KVA, 
trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de 
proteção, silenciado em nível de ruído sonoro de 32 db, 1,5 
metros, acoplado a um caminhão por meio de grampos 
fixados no chassi para transporte rápido, com 02 jogos de 
cabos de 95mm/4 lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 

UNID/ 
9 25m), 	quadro 	de 	barramento 	de 	cobre 	para 	conexão DIÁRIA 

intermediária com isoladores e chave reversora para duas 
fontes de energia elétrica dimensionada de acordo com a 
potência de grupo gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção composto de 01 
(uma) haste de cobre de 3 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre nu 16 mm2, no mínimo, com 5 metros 
com conectores. 
PAINEL DE LED - Locação de Painel de LED, sendo painel 
de alta resolução P3mm, de uso externo, com dimensões 

10 personalizadas 	e 	seguindo 	projeto 	pre-estabelecido, 	com M2  42 
processador de vídeo, estrutura em Q30, cabos e acessórios e 
técnicos de projeção .  

LOTE 03 - DIVULGAÇÃO  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

FILMAGEM 	E 	TRANSMISSÃO 	- 	 Filmagem 	e 
Transmissão ao vivo; filmagens executadas por, no mínimo, 
03 operadores de câmera com, no mínimo, 3 equipamentos 
com tecnologia 	digital de alta definição padrão FHD 
superior (1920x 1080) pixels; ilha de edição (computador, 
monitor, 	placa 	de 	captura 	Digital 	e 	software 	para 
transmissão e edição para geração de caracteres operada por 
1 responsável pela edição de imagens; Transmissão onhine, a 

01 
partir de acesso a internet através de link dedicado (fiill), UNID/ DIÁRIA 2 
com velocidade de conexão de no mínimo 100 Mbps; 
todos os equipamentos adicionais necessários para execução 
e operacionalização 	do 	serviço 	de 	filmagem, gravação, 
edição e disponibilização da imagem para projeção 	(fios, 
cabos, conectores, etc); disp onibiliz ação, após edição, dos 
arquivos resultantes dos 	serviços 	executados, em mídia 
fisica 	digital 	de 	armazenamento 	personalizada 	(DVD), 
constando o brasão municipal, o nome do órgão, a data e o 
local do registro .  
FOTO E VIDEO - Serviço de fotografia e filmagem 

02 profissional das participantes do concurso de beleza Miss SERVIÇO 13 
Tamboril. 

LOTE 04— ALIMENTOS E BEBIDAS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

BUFFET SIMPLES - Cardápio mínimo (servido em louça e 
taças apropriadas para ocasião): Bebidas quentes (café, leite e PESSOA 120 
achocolatado), bebidas geladas (02 tipos de sucos, 02 tipos 
de refrigerante e água mineral natural sem gás), 02 tipos de 
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sanduíche, 02 tipos de salgado, 02 tipos de bolos, torta F es 
salgada, pão de queijo e salada de frutas;  
BOLO TEMÁTICO - Bolo Personalizado e montado sob 

2 
encomenda com adereços e imagens conforme solicitação UND 
da 	secretaria 	da 	cultura, 	turismo 	e 	desporto 	de 
Tamboril/CE.  

LOTE 05— ORGANIZAÇÃO DO EVENTO  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

PRODUTORA DE EVENTOS DE GRANDE PORTE - 

Contratação de empresa especializada para a prestação dos 
serviços 	de 	planejamento, 	organização, 	coordenação, 

1 
execução, com viabilização de infraestrutura, fornecimento de SERV 1 
apoio 	logístico 	e 	fornecimento 	de 	premiações 	para 	o 
concurso local de Miss Tamboril, com equipe de produtores 
profissionais, para a produção total do evento, desde o início 
da chegada da estrutura até o término total do evento.  

LOTE 06— DECORAÇÃO  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

DECORAÇÃO DE GRANDE PORTE - Serviço de 
decoração e ornamentação temática de Grande Porte em 
diversos vias e praças do Município, deverão ser utilizados 

1 personagens que retratem a temática nos postes das principais SERV. 1 
vias, refletores que decorem arvores, prédios públicos e 
adereços cortinas e cascatas de Led em determinados prédios 
e postes, refletores HQI nas cores Azul, Ambar e Verde. 
DECORAÇÃO DE MÉDIO PORTE - Serviço de decoração 
e ornamentação temática no onde serão realizados os eventos 

2 com 	fechamentos 	em 	tecido, 	confecção 	de 	adereços SERV. 2 
temáticos, cortinas, refletores de Lcd decorativos, balões e 
materiais alternativos e regionais e bancadas.  
DECORAÇÃO DE PEQUENO PORTE - Serviço de 

3 
decoração e ornamentação temática no onde serão realizados SERV 3 
os eventos com materiais alternativos e regionais, malhas e 
iluminarias.  
MESAS PLÁSTICAS - Locação de mesas plásticas para uso UNID/ 

30 
em eventos feiras e solenidades. DIÁRIA 

5 
CADEIRAS PLÁSTICAS - Locação de mesas plásticas para UNID/ 

120 
uso em eventos feiras e solenidades. DIÁRIA 

LOTE 07— SHOW PITORÉCNICO  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

SHOW PIROTÉCNICO GRANDE PORTE - Girândola 180 
Apito Gaiato. Pç - 02; Torta 100 tubos de 1.5. Pç - 02; Torta 

1 
72 tubos de 1.5 Leque. Pç - 01; Torta 100 tubos de 1.5 Efeito SERV 1 
Z. Pç - 01; Torta 50 tubos de 1 Direcionana. Pç - 01; Torta 30 
tubos de 2.5. Pç - 03; Torta 09 tubos de 4. Pç - 03; Girândola 
1080 tiro, 3 caixas.  

LOTE 08— FIGURINO, CABELO E ADEREÇOS.  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

FIGURINOS - Locação de conjunto de figurinos (trajes de UNID 13 1 gala e praia) para as participantes do 
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ADEREÇOS - Adereços temáticos personalizados incluindo L S 

2 Coroa de Cristal, Faixas, Buques de Rosas, para o concurso UNID\" 4  
de beleza Miss Tamboril. 
MAQUIAGEM E CABELO - Serviço de maquiagem e 

3 penteado profissional para as participantes do concurso de SERVIÇO 48 
beleza Miss Tamboril e desfile de moda.  
FIGURINO PAPAI NOEL - Locação de fantasia de papai 

4 noel completa (1 calça, 1 camisa, 1 cinto, 1 touca, 1 saco, 1 UNID 1 
par de polainas). 

LOTE 9— CONFECÇÃO BLUSAS 	
_ ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 	í QTDE 

BLUSA BÁSICA (GOLA CARECA) - em malha 100% 
1 poliéster fio 30,tramanho,, p,m,g e exg c/impressão frente e UNID 25 

costa, conforme solicitação da contratante. 1  
LOTE 10— SERVIÇO DE PESSOAL  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
MESTRE DE CERIMONIAS - Profissional capacitado, com 
experiência na atividade de cerimonialista, para conduzir o 
evento durante todo o período de duração. Profissional 
deverá ser desenvolto, para apresentação de eventos; ter 
conhecimento de normas de cerimonial público, segurança e 
conhecimento dos passos do evento, ter cuidado com SERVIÇO 1 
aparência, discrição e sobriedade, postura correta e trajar 
roupas conforme o evento requer, prestar serviços de mestre 
de cerimônias, realizar apresentação de evento, seguindo 
protocolos 	estabelecidos 	pela 	profissão, 	conduzindo 
estritamente o que será proposto no evento.  
JURADOS PARA CONCURSO DE MISS - Serviço de 

2 Jurados composto com qualificação comprovada para julgar DIARIA 3 
um concurso de beleza e moda do município de Tamboril. 

LOTE 11—ATRAÇÕES  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

ATRAÇÃO LOCAL DE MÉDIO PORTE- Contratação de 
Atração de Renome local de médio porte, artista ou banda 

1 
com repertório voltado para os ritmos de Axé, forró, Mpb ou CACHÊ 3 
pop Rock. Para realização de Shows em praça pública com 
duração mínima de duas horas, munidas de todos os 
instrumentos de palco necessário para sua apresentação.  
ATRAÇÃO LOCAL DE PEQUENO PORTE- Contratação 
de Atração 1 de Renome local de pequeno porte, artista ou 
banda com repertório voltado para os ritmos de Axé, forró, 

2 Mpb ou pop Rock. 	Para realização de Shows em praça CACHE 2 
pública com duração mínima  de duas horas, munidas de 
todos 	os 	instrumentos 	de 	palco 	necessário 	para 	sua 
apresentação.  

LOTE 12—LOCAÇÃO DEVEICULOS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

TRIO ELETRICO - Locação de estrutura móvel em trio 
1 elétrico médio para produção musical composto por sistema SERVIÇO 2 

de sonorização profissional com 16cx ativas de 18" 8cx de 1  
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subgraves, backline completo para Banda, mesa de som com \' F LS 24 canais todos os periféricos e amplificadores necessários o 
' DE perfeito 	funcionamento 	dos 	equipamentos, 	gerador 	de 

energia com funcionamento silencioso. 
TRENZINHO DA ALEGRIA - Locação de trenzinho da 
alegria, com no mínimo 20 lugares com TV. a bordo, som, 

2 iluminação noturna com Led, com decorações tematicamente SERVIÇO 2 
para Criança, dispondo de Personagens vivos e Mascotes 
diversos, para animação da viagem  

3.0. JUSTIFICATIVA: 
3.10 Município de Tamboril/CE realizará ao longo do ano diversos eventos de acordo com as tradições e 
culturas municipais que são dentre outras comemoração de aniversário da cidade, dia das crianças, natal e 
etc. Dessa forma faz se necessário a contratação de empresa especializada para produção e organização 
desses eventos onde podemos ter uma maior efetividade na execução dos serviços ora contratados. 

4.0. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
4.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, 
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 
largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
4.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, 1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só 
a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
4.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização 
de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas 
para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
4.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - 
Acórdão 5.260/201 11a  Câmara - TCU; 
4.5. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, 
em cumprimento às disposições dos arts. 3°, § 1, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §S 1 e 2°, todos da Lei 
n. 8.666/1993. 

S. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO DA MODALIDADE: 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata o art. 3° inciso II 
do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser 
licitado por meio da modalidade Pregão, na sua forma eletrônica. 
5.2. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de serviços comuns, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de 
modo a permitir a decisão de contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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7.1- Executar o objeto do Contrato ate 31 de dezembro do ano de sua assinatura, de confo 	de 
condições e prazos estabelecidos no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 	4o L7 
7.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade comas o 	es 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
7.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
7.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
73- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
7.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
7.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 
contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
7.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tamboril por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tamboril; 
7.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 
8.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual. 
8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços. 
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 
prestados. 
8.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente 
instrumento, perante à CONTRATADA. 
8.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas. 
8.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA. 
8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. 
8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato. 
8.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 
serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

9. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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9.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CON 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comerci ' i se 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o ré 	o da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
9.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 
128/2008 5  devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.1.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual 
ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade; 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social. 
9.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
9.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.3.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma do Anexo 1 - Termo de 
Referência, expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 
completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem 
este indicar. Bem como as demais informações: 
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a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente 	 . 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços; 
c) descrição dos produtos; 
d) período de execução do contrato; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
9.3.2. No atestado de capacidade técnica deverão estar descritos expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 
9.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação instrumento de nota fiscal/contrato de serviços respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação, como forma de esclarecer. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis abaixo, devidamente assinado pelo contador responsável e 
representante legal da empresa, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
9.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas dentro do atual exercício fiscal: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
9.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
9.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
9.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5. engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c)Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
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poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Dec 	, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil dligit , 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

9.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
9.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.rcceita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
9.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.4.10. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de TAMBORIL, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de IO% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 
9.4.11 Justificativa da Exigência dos Índices Contáveis: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE TAMBORIL deve cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 
9.4.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física 
(artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
9.4.13. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 9.6.4.1, conforme art. 1.179 §2° do 
Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, bem como da exigência do item 
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9.6.4.3, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Sim p\N 	- 

Microempreendedor Individual). 

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, 2°, da Lei n.° 8.666/93); 
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido 
emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa. 
9.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem\ v 	d
em conformidade da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de\a a ass 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 
11.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do fornecimento e do contrato. 
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos SS 1° e 2° 
do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.7. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer 
os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando 
disponível. 
112.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 
fiscalização. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corres ponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
12.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 	rada 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de iidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 12.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
12.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
12.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
12.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por catacterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
12.8. As sanções previstas no item 12.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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ANEXO II— MODELO PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 
057/2021/PE acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 
E-mail 
Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( ) 

SIM 	
( ) 

Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de licitações 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de licitações. 

3. O licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de licitações 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto dpbi 	cái 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 'nn xo 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

IrV  

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer temp,o citante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
•;; Tamboril 

\
~7

r

o 

\InIcíp~ 

24o DE 
ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

I. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 
de seu titular, não cabendo à BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

H. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL —  Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL —  Bolsa de Licitações do 
Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)) 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)) 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO V. a) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n° 057/2021/PE instaurada pela Prefeitura Municipal de , que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 	, 9' 
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ANEXO V.c) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE; 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo). 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, 
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2021/PE 
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DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Fone: (88) 36 17-1 188 - www.tamboril.ce.gov.br  
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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ANEXO V.e) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2021/PE 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão............................... da Prefeitura 
Municipal de -, que a empresa ......... . ................................................ .. .tomou conhecimento do Edital e 
de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 

CNPJ/MF N° 

Sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

____n°, instaurada pelo Município de , não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 

Local 

Nome do declarante 

RG 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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Fone: (88) 36 17-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO VI VI— MINUTA DE CONTRATO FCS 
MINUTA DE CONTRATO N°: 	.0  DE 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	 , COM A EMPRESA 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS. 

O Município do Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
..................., com sede no(a) ............................. . ..................... - .................................Tamboril - 

Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° ................., neste ato representado pelo(a) Secretário (a) 
.............., doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
................, 	com 	endereço 	na 	........................................., 	no 	........, 	bairro 	..............., 	em 

, Estado do....................., inscrita no CNPJ sob o n° ...................................., representada por 
.............................., portador(a) do CPF n° ..............................., apenas denominada de 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
1.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n o. 10.024, de 20 de 
setembro de 2020 1  nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, as normas da Lei Federal N 2  8.666/93, e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOGISTICA E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETIA DA CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que 
integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° /2021 - Anexo 1, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.° 	/2021. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 
11- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global deR$ 	( 	 ). 

estabelecidas no Termo de Referência. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
4.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 
4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 
4.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual. 
4.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços. 
4.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 
prestados. 
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4.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora ob 	CE 	ntR~h 

instrumento, perante à CONTRATADA. 	 <:s400 

4.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 	•ços, 
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas. 
4.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA. 
4.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. 
4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato. 
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 
serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1- Executar o objeto do Contrato ate 31 de dezembro do ano de sua assinatura, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
53- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
53- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
53- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 
contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
5.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tamboril por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tamboril; 
5.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURACÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO: 
6.1 - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até pelo período de até 31 de 
dezembro do ano de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
6.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). 
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o 
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições 
constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
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7.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nottd.,e JFP,j 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objetça/ 
7.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 
como beneficiário/ cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ n.° 07.705.817/0001-04. 

	

7.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

	

7.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 7.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e 
demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
7.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 
7.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
7.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 7.4.1 e 7.4.2, a CONTRATANTE poderá 
suspender o pagamento. 
7.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao. 

	

7.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

	

7.5. 	A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
7.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
7.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
7.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
7.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS: 
8. - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

PROGRAMA 	 PROJETO! 	ELEMENTO 
ATIVIDADE 	DE DESPESA 

SECRETARIA DE_________ 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO: 
9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes 
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subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste o 	no 
ser reajustados utilizando-se a variação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Am 	POE  
mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
9.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
9.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
9.2. 	Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 
9.3 	O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
9.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
93-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário por demanda. 

CLAÚSULA DÉCIMA— DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo iidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públiep/ 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação ere1 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8. As sanções previstas no item 11.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS: 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
123-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
111- Fica eleito o foro da Comarca do TAMBORIL, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 
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TESTEMUNHAS: 

1. CPF: 

2. CPF: 
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ANEXO 1 DO CONTRATO - RELAÇÃO DOS LOTES 

(l \CiPa7s. 

FIS 
DE 

LOTE 01  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTDE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 	: (POR EXTENSO) R$ 
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